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ADITIVO Nº01/2025 AO TERMO DE 

COLABORAÇÃO Nº04/2025 
 

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SÍ 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA ROSA 

DE VITERBO E A ENTIDADE 

SUBVENCIONADA CENTRO ANN 

SULLIVAN DO BRASIL. 

 

Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO, doravante 

designado simplesmente MUNICÍPIO, com sede à Rua Sete de Setembro, Nº398, 

bairro Centro, município de Santa Rosa de Viterbo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

45.368.545/0001-93, neste ato representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, SR. 

OMAR NAGIB MOUSSA, portador da Cédula de Identidade Nº7.537.843-7 SSP/SP, e 

pelo(a) titular da DIRETORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SR. MARCOS ANTÔNIO 

FERRI, portador da Cédula de Identidade Nº 16.442.999 SSP/SP e de outro lado a 

entidade CENTRO ANN SULLIVAN DO BRASIL, doravante designada simplesmente 

de ENTIDADE, inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.403.056/0001-12, com sede à Rua 

Francisca Massaro Farinha, Nº333, bairro Ribeirânia, município de Ribeirão Preto/SP, 

neste ato representado por sua presidente, Sr. ODETE HIROTA, portadora da Cédula 

de Identidade Nº1.068.882 SSP-SP, que têm entre si justo e convencionado celebrar o 

presente termo, com observância na Lei Federal nº13.019, de 31 de julho de 2014, no 

Decreto Municipal Nº6172/2024, de 01 de novembro de 2024 e nas disposições 

contidas no Plano de Trabalho apresentado pela ENTIDADE, parte integrante deste 

instrumento, devidamente aprovado pela Diretoria Gestora da parceria e pelo 

Conselho Municipal de Educação, mediante a estipulação das seguintes cláusulas e 

condições: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA 
Do aditamento: 

 

O presente Termo Aditivo tem como objetivo aditivar financeiramente, o Termo de 
Colaboração Nº04/2025 para o atendimento adicional de seis (06) crianças, conforme 
preconizado em sua cláusula 3ª e no Artigo 43 do Decreto Municipal N°6172/2024, 
sem alteração de qualquer objeto pactuado, assegurando a inclusão de alunos com 
deficiência, transtornos do neurodesenvolvimento na rede regular de ensino, 
oferecendo atendimento educacional especializado presencial ou remoto ao aluno, 
suporte para a família e orientação à escola regular para garantia de acesso, 
permanência, participação e aprendizagem nos diferentes níveis de ensino, conforme 
detalhado no Plano de Trabalho apresentado pela entidade, parte integrante deste 
Termo Aditivo.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Do Valor e da Previsão orçamentária: 

 

Devidamente autorizado pela Lei Municipal Nº5521/25, o MUNICÍPIO repassará a 
ENTIDADE o valor adicional de até R$26.200,00 (vinte e seis mil e duzentos reais) e 
correrão por conta dos recursos alocados na classificação orçamentária 
12.367.0016.2.163.3.3.50.39.01.240, tendo como fonte de recurso o governo 
municipal. 
 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Da Liberação do recurso: 

 

Os recursos adicionais de que se trata a cláusula anterior serão liberados em 04 
(quatro) parcelas para execução do Plano de Trabalho pactuado, em conformidade 
com o cronograma a seguir: 
 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO 04/2025 
 TERMO DE COLAB.04/2025 ADIT 01/2025 TOTAL 

JANEIRO/2025 R$ 10.208,30 - R$ 10.208,30 
FEVEREIRO/2025 R$ 10.208,30 - R$ 10.208,30 

MARÇO/2025 R$ 10.208,30 - R$ 10.208,30 

ABRIL/2025 R$ 10.208,30 - R$ 10.208,30 

MAIO/2025 R$ 10.208,30 - R$ 10.208,30 

JUNHO/2025 R$ 10.208,30 - R$ 10.208,30 

JULHO/2025 R$ 10.208,30 - R$ 10.208,30 

AGOSTO/2025 R$ 10.208,30 - R$ 10.208,30 

SETEMBRO/2025 R$ 10.208,30 R$ 6.550,00 R$ 16.758,30 

OUTUBRO/2025 R$ 10.208,30 R$ 6.550,00 R$ 16.758,30 

NOVEMBRO/2025 R$ 10.208,50 R$ 6.550,00 R$ 16.758,50 

DEZEMBRO/2025 R$ 10.208,50 R$ 6.550,00 R$ 16.758,50 

TOTAL R$ 122.500,00 R$ 26.200,00 R$ 148.700,00 
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CLÁUSULA QUARTA 
Da Ratificação: 

 

Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e 

condições do Termo originário, não modificadas por este Termo Aditivo e os 

anteriores. 

 

E, por estarem assim de pleno acordo com os termos do presente instrumento, 

assinam as partes em 2 (duas) vias de igual forma e teor, na presença de 02 (duas) 

testemunhas. 

 

Santa Rosa de Viterbo, 29 de agosto de 2025. 

 

 

 

_________________________________ 

OMAR NAGIB MOUSSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

 

_______________________________________ 

MARCOS ANTONIO FERRI 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 
 

 

___________________________________________ 

ODETE HIROTA  
PRESIDENTE DO CENTRO ANN SULLIVAN DO BRASIL 

 
 
 

 

____________________________  ____________________________ 

TESTEMUNHA 1    TESTEMUNHA 2 
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